
jornal da cidade • edição 2139 • 21 de Maio de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: EDUARDO BRUSSOLO
 OBJETO: Contratação de empresa especializada em fabricação de Portões Metalon.
 VALOR: R$ 4.141,71 (Quatro mil, cento e quarenta e um reais e setenta e um centavos.
 VIGENCIA: 90 (Noventa) dias
 REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 15/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

Decreto  nº 51/2020 de 09/04/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1295/2019 de 12/11/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 615.413,58 (seiscentos e quinze mil quatrocentos e treze reais e 
cinqüenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.011. Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
62 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    1.220,05
05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
122 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.350,00
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001  COORDENAÇÃO GERAL
06.001.04.123.0006.2.020. Manter as Atividades da Contabilidade
146 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       635,36
06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
158 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        677,71
06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
06.002.28.843.0000.0.002. Amortizar Dívida com RPPS
172 - 3.2.91.21.00.00 000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO C/RPPS               100.000,00
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
208 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      476,00
213 - 3.3.71.70.00.00 494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO    20.000,00
07.001.10.301.0007.6.024. Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
227 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    3.900,00
230 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   19.500,00
07.001.10.301.0007.6.025. Manutenção do Programa de Saúde Bucal- SB
232 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO        53,00
  SERVIDOR OU DO MILITAR
233 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   37.111,00
236 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    5.980,74
237 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   15.902,00
07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
241 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.418,00
245 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS           5,74
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
270 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA     2.000,00
07.001.10.302.0001.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
866 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00
865 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   10.000,00
07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
282 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
  OU DO MILITAR        265,00
286 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         13.244,40
291 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                        10.000,00

301 - 3.3.90.39.00.00 342 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
308 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
  OU DO MILITAR        159,00
788 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.880,00
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
326 - 3.1.90.05.00.00 01510 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO       500,00
  SERVIDOR OU DO MILITAR
07.001.10.305.0007.6.031. Atividades da Vigilância Epidemiológica
357 - 3.1.90.05.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO      371,00
  SERVIDOR OU DO MILITAR
359 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       26.332,00
363 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    3.663,16
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.244.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
396 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        12.500,00
08.001.08.244.0008.6.034. Manter as Atividades da Central de Produção
408 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    1.000,00
08.001.08.244.0008.6.077. Manter as Atividades CREAS
782 - 3.1.90.05.00.00 3941 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO       105,90
  SERVIDOR OU DO MILITAR
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
520 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  7.000,00
523 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.095,00
09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
540 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO                           13.000,00
854 - 3.3.90.33.00.00 01104 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.500,00
853 - 3.3.90.33.00.00 31122 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                  30.000,00
 572 - 3.1.90.05.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO         200,00 
  SERVIDOR OU DO MILITAR
574 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   49.500,00 
578 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    4.661,14
09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
640 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS       635,36
648 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   5.000,00
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.2.051. Manter as Atividades do Departamento de Obras
658 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        719,22
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.451.0012.2.058. Manter as Atividades de Manutenção de Praças Públicas
703 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     6.929,94
11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001  COORDENAÇÃO GERAL
11.001.20.606.0013.2.061. Manter as Atividades de Agricultura e Meio Ambiente
761 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.000,00
762 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00
  Total Suplementação:                       548.490,72
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos prová-
vel  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso 
II, da Lei Federal nº 4.320/64:
 Suplementação
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
06.002.28.846.0000.0.004. Indenizações e Restituições
863 - 3.3.90.93.00.00 784 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES      110,36
869 - 3.3.90.93.00.00 798 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES          25,12
  Total Suplementação:                               135,48
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, resul-
tantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
02  GABINETE DO PREFEITO
02.001  GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
5 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO    7.667,65
02.001.04.122.0014.2.006. Manter as Atividades do Controle Interno
17 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   8.149,99
03  ASSESSORIA JURIDICA
03.001  GABINETE DO ASSESSOR
03.001.02.062.0003.0.012. Precatórios Requisitórios TJ E TRT
19 - 3.3.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS                      100.000,00
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
124 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        1.350,00
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
186 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                          2.880,00
190 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                             30.000,00
193 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.663,16
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
209 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          17.144,40
215 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO     5.986,48
216 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                            20.000,00
07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
244 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               26.703,00
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
273 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00
07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
292 - 3.3.90.30.00.00 342 MATERIAL DE CONSUMO                                           100.000,00
300 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   10.000,00
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
342 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO           500,00
07.001.10.305.0007.6.031. Atividades da Vigilância Epidemiológica
358 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     75.884,00
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.244.0008.6.034. Manter as Atividades da Central de Produção
406 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                         1.000,00
08.001.08.244.0008.6.036. Manter as atividades da Proteção Social Básica
434 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          12.500,00
08.001.08.244.0008.6.077. Manter as Atividades CREAS
783 - 3.1.90.11.00.00 3941 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      105,90
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.122.0009.6.040. Manter as Atividades do Departamento de Educação
481 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO    4.661,14
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
500 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL   49.700,00 
510 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO    4.095,00
517 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  7.000,00
09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
539 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO         800,00
550 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     4.700,00
551 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   13.000,00
553 - 3.3.90.39.00.00 31122 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    30.000,00
09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
643 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO    5.000,00
11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001  COORDENAÇÃO GERAL
11.001.20.606.0013.2.061. Manter as Atividades de Agricultura e Meio Ambiente
760 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO    4.000,00
  Total Redução:                         548.490,72
  Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
 Fonte(s):  Valor
  3350  25.965,73
   3784   39.624,13  
  3798   1.197,52
 Total:  66.787,38
 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  09 de abril de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito

 FISCAL: Valdenir José Marzolla
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 20 de maio de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DECRETO Nº.  4933/2020.
 Data: 07 de agosto de 2018.
 Súmula:  Cancela Restos a pagar não processado do Exercício de 2.019, e da outras pro-
vidências.
 O Prefeito do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, efetua o cancelamento dos empenhos não Processados do exercício de 2019, referente ao Termo 
de Aditamento de supressão das obras de reforma e ampliação do Hospital Municipal.
 D E C R E T A:
 Artigo 1º - Fica cancelado no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 24.327,51 (vinte e 
quatro mil, trezentos e vinte e sete Reais e cinquenta e um centavos), conforme relatório dos empenhos, 
a saber:
Nº Emp. Data Programática    Fonte Valor
2984 07/06/2019 10.003.10.302.0011.1.302-4.4.90.51.00.00                    335          24.327,51
TOTAL                       24.327,51
 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 20 de maio de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA
Gestão: 11/07/2020 a 10/07/2023

 Em cumprimento ao disposto no estatuto desta entidade, comunico que foi registrada a 
seguinte "chapa", como concorrente à eleição a que se refere o edital de convocação, publicado no dia 
04 de MAIO de 2020 neste jornal (JORNAL DA CIDADE - EDIÇÃO 2126):
 NOME DA CHAPA: CHAPA única
 Cargo   Nome do Candidato
 Presidente    DANIEL RENZI
 Vice-Presidente   DURVAL RENZI
 Secretário    JOSÉ SATURNINO PERES
 Tesoureiro    ANTONIO CARLOS CAMPOS BANHOS
 Suplentes de Diretoria  DURVALINO RENZI 
 Conselho Fiscal  ADILSON DE OLIVEIRA
     EVALDRO CESAR TONIN
     JOSÉ CARLOS CARMEZINI
 Suplentes de Conselho Fiscal AIRTON FAVARO MALACHIAS  
 Delegado Representante   DURVAL RENZI
 Suplentes de Delegado Representante DANIEL RENZI
 O prazo para impugnação de candidaturas é de 05 (cinco) dias, a contar da publicação do 
presente aviso, conforme estabelece o estatuto desta entidade.
  Primeiro de Maio (PR), 21 de maio de 2020

JOSÉ SATURNINO PERES
Presidente 

Educação entrega 
impressos a 

estudantes sem 
acesso à TV

 A Secretaria de Esta-
do da Educação e do Esporte 
entrega nesta sexta-feira (22) 
materiais impressos para os 
alunos da rede estadual que 
estão sem acesso à TV aber-
ta e ao aplicativo Aula Paraná, 
por onde poderiam acessar 
as videoaulas e ao Classroom 
gratuitamente.
 A entrega ocorre jun-
to com a distribuição do kit 
de merendas às famílias dos 
231 mil alunos beneficiários 
do Bolsa Família. A medida 
auxiliará esses alunos para 
que continuem seus estudos 
e não percam o ano letivo.
 Em todo o Paraná, 
aproximadamente 20% dos 
alunos que estão sem acesso 
a TV aberta e sem um celu-
lar pelo qual poderia acessar 
gratuitamente as ferramentas 
onlines do Aula Paraná estão 
retirando em suas escolas 
conteúdos impressos para 
darem continuidade aos seus 
estudos.
 De acordo com o di-
retor do Departamento Peda-

gógico, Roni Miranda Vieira, a 
decisão visa atender todas as 
diversas realidades do Para-
ná, minimizando dificuldades 
e auxiliando no aprendizado. 
“Temos no Paraná uma diver-
sidade muito grande de situ-
ações e estamos buscando 
atender a todos da maneira 
mais eficiente possível”, dis-
se. “A entrega do material 
impresso é uma ação que 
criamos que tem tido bons re-
sultados com os alunos que 
estão sem acesso ao digital”, 
afirma.
 REVISÃO DAS AU-
LAS - Para deixar o Aula Pa-
raná ainda mais completo, a 
Secretaria criou mais uma fer-
ramenta para que os alunos 
possam recapitular os conte-
údos dados nas videoaulas. 
Agora existe a página Aula 
Paraná (www.aulaparana.
pr.gov.br), na qual estão hos-
pedados os materiais, conteú-
do e os vídeos de cada aula, 
separados sempre por Série, 
Disciplina, Aulas e Temas.

Fonte: http://www.aen.pr.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO Nº  30/2020
Processo dispensa nº 54/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CIRURGICA PLANALTO MATERIAIS HOS-
PITALARES LTDA  
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EPIS E 
MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA O HOSPITAL EMÍLIO ALVES
 VALOR: R$-8.294,00 Oito Mil, Duzentos e Noventa e Quatro Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3570          52.005.10.302.0022.2101           1  3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3580          52.005.10.302.0022.2101           303 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3590          52.005.10.302.0022.2101           494 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 02/04/2020 – ATÉ   01/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 02/04/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,02/04/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 49/2019 -
 OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 12/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: ADRIANA DA SILVA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 32.710.946/0001-38
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:12/2019
 CONTRATO: 49/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1530          52.003.10.302.0022.2098           756 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 49/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de treze 
dias de maio de 2020 para treze dias de maio de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 13/05/2020 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 51/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 13/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: ELAINE DA SILVA REIS - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 05.059.700/0001-75
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:13/2019
 CONTRATO: 51/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1530          52.003.10.302.0022.2098           756 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 51/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de treze 
dias de maio de 2020 para treze dias de maio de 2021
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 13/05/2020 

EXTRATO QUARTO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 45/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 5/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: J. AMILTON DA SILVA - COMERCIO DE GAS - ME INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 24.608.644/0001-25
 PREGÃO:5/2019
 CONTRATO: 45/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         2210          52.005.10.302.0022.2101           303 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 45/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de pri-
meiro dia de maio de 2020 para primeiro dia de maio de 2021 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 01/05/2020 


